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CONTRATO 

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

CONTRATO N° 02/2023 
PREGÃO N° 02/2023 
PROTOCOLO N° 147-21/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES 

VALOR TOTAL R$ 328.500,00 (Trezentos e vinte e oito mil e quinhentos reais) 

A Fundação José Pedro de Oliveira, com sede na Rua Mata Atlântica, n° 447, Bosque de Barão, Campinas—SP, 
CEP: 13082-755, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 52.350.980/0001-56 representada neste ato por seu 
Presidente Sr. Aparecido Souza Santos, portador do RG, n° 53.222.532-6 e do CPF. n° 622.356.489-91, e por 
seu Tesoureiro, Sr. Jose Pedro de Oliveira Souza, portador do RG n° 6.602.691 e do CPF n° 941.899.438-00, 
doravante designada simplesmente FJPO, e de outro lado, LUCIANA GONÇALVES DE CARVALHO NEVES-
ME, (AZL SERVIÇOS), com sede à praça Ida Migliori Coimbra, n° 90 - Conj. Habitacional Flavio Cavalari —
Ituverava — Estado de São Paulo — CEP 14.500-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 31.439.643/0001-
60, neste ato representada pelo Sra. LUCIANA GONÇALVES DE CARVALHO NEVES portadora do RG n.° 
41.619.141 e do CPF n.° 341.877.698-11, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, do Protocolo 
n.° 147-21/2023, conforme publicação no Diário Oficial de Campinas, ajustam e convencionam as obrigações e 
compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, o 
Pregão Eletronico n° 02/2023, e demais normas complementares e disposições deste instrumento, consoante 
as cláusulas e condições que seguem: 

• 
CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra qualificada temporária, composta 
por cinco (5) Operadores de Roçadeira e Motosserra, para auxiliar no viveiro de mudas, projeto de 
restauração florestal e manejo de áreas degradadas no interior e/ou Zona de Amortecimento da Área 
de Relevante Interesse Ecológico Mata de Santa Genebra (ARTE MSG), sendo coordenados pela 
equipe técnica da Fundação José Pedro de Oliveira, 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DO CONTRATO 

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, nos moldes e de acordo com a lei 14.133/21, suas alterações e demais legislação vigente e 
ainda conforme o ANEXO I. 

R. Mata Atlântica, 447 • Bosque de Barão Geraldo • Campinas — SP • CEP13082-755 
PABX: (19) 3749-7200 • Website: https://www.fjposantagenebra.sp.gov.br/ 
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SANTA GENEBNA 
CONTRATO 

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste 
Contrato e nas constantes do Anexo Ido Edital, que o precedeu, e que deste faz parte integrante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da presente contratação é de R$ 328.500,00 (Trezentos e vinte e oito mil e quinhentos 
reais), conforme proposta da CONTRATADA. 

3.2. Nos preços propostos, acima indicados, estão inclusos todos os custos e despesas, assim como 
tributos, encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o 
objeto, correndo por conta e risco da CONTRATADA. 

3.3 O reajuste anual, caso haja interesse na prorrogação do contrato por ambas as partes, deverá ser 
pleiteado pela CONTRATADA, dentro dos trinta dias que antecedem o interstício de 01 (um) ano de 
vigência do contrato. 

3.3.1 Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato, sua aplicação terá termo 
inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste. 

3.5 Os preços contratuais serão reajustados após o período de doze meses do mês de início de execução, 

pelo último Índice do Dissídio Coletivo da Categoria ocorrido, observadas as regras estabelecidas na Lei 
Federal n° 9.069/95 e suas alterações; 

P=Poxl 
Onde: 
P = preços reajustados; 
Po = preços iniciais dos serviços; 
I = Índice do Dissídio Coletivo da Categoria 

3.6 A CONTRATADA deverá solicitar por escrito os reajustes, sendo que além da periodicidade prevista 

para sua concessão, será também considerada a data do protocolo do pedido 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado mensalmente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota 

Fiscal. 
r 

R. Mata Atlântica, 447 • Bosque de Barão Geraldo • Campinas — SP • CEP13082-755 
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FUNDAÇÃO JOSE I"'CDRO DL OLIVEIRA 

4,2. Apüs a prestação d 
em Ff,•~lis, 

s serviços. ou mensalmente, a empresa deverã emitir Nota Fiscal/Fatura express 

.3. Da Fatura 1 Nota Fiscal deve necessariamente constar: 

at Fundação José Pedro de Oliveira 

Rua Mata Atlãntica, n°44?, Bosque de Barão, Campinas—SP, CEP 13082755. 

CNPJ: 52.350.980/0001..56 

b) litcficaçãa da.prestaçdo do serviço/objeto contratual, quantidade. valores unitários e totais: 

c} Protocolo n° 147-21//2023: 

dt Contrato n°02/2023. 

A Nota Fiscal rolo poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros. 

4.4. A FJPO .terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota FiscaL/Fatura apresentada. 

4,&1. Ais} fatura(s) não aprovadas peta FJPO será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessàrias 

correções, corn as informações que rriotivarar i sua rejeição, contando-se o prazo de 02 ¡dois} 

dias úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentaçao. 

4.4.2. A devolução dto fatura não aprovada pela FJPO em hipótese alguma servirá ae pretexto para 

que a CONTRATADA suspenda a prestação dos serviços. 

4.4,3. A(s) fatura(s) aprovada(s) seràì{ãoj paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar a ace;tP da 
Nota FiscatlFatiira pela FJPO. 

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de tiquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplementy 

coniratuaL 

4.6. Como liberalidade, a FJPO poderá efetuar credito era conta corrente bancária da empresa 

CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito. 
,( 

/ 
4.7. Caso se aplique, será retido do pagamento à CONTRATADA, a aliquots do ISSQN da Prefeitura 

Municipal de Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 

12.392/05 e alterações. 

r~. kt.aTa Ati'#n s, 447 t ' 1r. r3ara•a ;icsllsis, « w'arni, rkas •- sr' •. rEP•t'{082•75S 
F AF3k ;tçy :{;.yc}.F ;i{i • LVk7' 4tlk" f~ii.."t ..44'Ylw. ;fi la7c.,',c .r _:J :r>'-• hr 
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CLÁUSULA QIIINTA I.~f3CAL DE PRIw*TAÇA4 DQ$ SERvtçQS 

5.1. Qs seniiços serão realizados conforme as especificações do AreExr:+ I. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAtÇOES BA CaNTRATADa 

6.1; A CONTRATADA deverá indicar prePnslo para a fet execução do contrato: 

6.2. A CONTRATADA deverã cumprir, akam da≥; exigências etencadas neste instrumento, sodas aquelas 
constantes do Anexo l do edital goa é parte integrante deste contrato. 

&.3. A CONTRATADA se obriga acfitmprlr prazo previsto para fzrestaç:~Q ribs ser1Xer,.os; 

6.4. A CONTRATADA deverá assinar r] Termo de Encerramento do contrato ao finai da vttiúr.ria creste 

instrumento. 

6.5. Responder  pelo pagamento dos salários devidos pela mão~de-obra empregada rios súri+iços. r;eic? . 
encargos trabalhistas, ₹'iscais e previLieticiêrias respectïvos, atender plenamente a legislação da e.sociat. 

e. por tudo mais que. como empreQads`orn cSr,va satisfazer, além de ficar sob .stta integral responsabilidade 

a r3bst}rv,3ntvEa das IPis trabalhistas, previdtrnciétr'ras e ftscais. assim corno os reyistros. seguros contra 
r+scos de acidentes de trabalFto, tributos e outras provir.iértt;ia:y e obrigaçÕFas nettaMsárr.ar: á ek:r;e:;uç ao iGas 
serviços ara contratados, encaminhando mensalmente, .Guia de Recolhimento acr FGTS, GRE e Guia da 
Previdência Social — Gí'S/fNSS. Relação dos l funcionários que encon#ram~se {gastando serviços junto a 
F.IPO e TRCT <- Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho — sempre que for c, r:r,tse}. Folha r.1r. 
Pagamento. apresentando-as por ocasi~o ci en'rega das Notas Fiscais. 

6.6. Quando da assinatura do contrato e, sc f;,r o caso aetualmenie. deverá a contratada apresentar :;eu 
Programa de Controle. Médico e Saúde Ocupacional- Pt~MSO, conforme disciplina a NR 7 da Secretaria rlr: 
.Segurança e Saúda cio Trabalho ; bem comc, setr Pro grama da Prevenção de Riscos Ambientais f'PRA. 
Atestada de Saúde OeaüpaciQnal:— ASO, nos tcarrrtbs cia NR 9 da mesma Secretaria. 

6.?. Deverá a contratada ainda, apresentar Laudó Técnico de Controla Ambiente! do Trabalho „ CTCAT, nos 
termos do art. 5$ da Lei a213/g1, com redação dada pela Lei 528íI9T, ç 

6.8. A Contratada deverá observar a Lei n° 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa corn Deficiência) na execucao dos 
serviços para I JPQ, quando for o caso. 

t, t4f; atF r![:a E3.fr)ra {"t riSriar • sr*
AflX (49 1 3749-7 2oU + 44't;,t35r,t' sï.,lFas'/..:+.v.+w p io t.rr. 
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6.9. A Contratada deverá apresentar, no prato de 10 dias, a contar dci dia do pagamento dos salários dos 
empregados que prestam serviços para a contratante, os comprovantes do respectivo pagamento 
5al~~ra's. 

6.10. G não cumprimento da cláusula 5.0. poderá dar causa ao rompimento coot 

contratante, com aplicação de todas as sanções previstas na Lei 14.133/21, 
ua por pa 

• CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FJPO 

7i. Prestar a CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários. á perfeita execução do serviço. 

7.2. indicar gestor para ac.orr{panhamentr do serviço. 

. 

. 

CLÁUSULA 41TA11A. TRANSFERENC1A DAS OBRIGAÇÕES 

re da 

8.1, Fica terminantemerne vedada á CONTRATADA a transferéncia das obrigações decorrentes deste 
instrumento, a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato. 

CLÁUSULA NONA — PENALIDADES 

Pela inobserv~rncia das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste 

Contrato e seus anexos, a FJPO poder& dc acordo com a natureza da infração e ao objeto aplicar a 
CONTRATADA as sanções previstas na Lei 1.4,133121., artigo 155 e seguintes, setis incisos e 
pargratos, bem como demais cominações legais.. 

CLÁUSULA DECIMA — RESCISÃO 

10.1, O presente Contrato µoderã ser extinto ou rescindido nos termos da Lei Federal np 14.133121 e suas 
alteraçáes, bem como demais legislação. 

10.2. A FJPO podará rescindir unilateralmente de pleno direito .o Contrato, independµnternente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista á CONTRATADA qualquer direito de reclamação 

ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer 

10.2i. inadimpléntia de cláusula contratual par parte da CONTRATADA; 

1.0.2.2. lnobservància de especilicações e recomendações fornecidas peia FJPO: 

R. ia43yt7 At{ántec7. -4d7 • de Ftaria rc-raldiz • p:rt,t>: - 5P * t;EP73t182-75r 
• ,, ratt¡ s:': wwe~ 'ÌF fs7nt,~(.raytyrr ',p gçsa fst; 

« 

R 



• 1*1w1*. 
^Tsi* 

CONTRATO.

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRC:_ DE OUVEl 

10.2.3. Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sern justificati~°: ~ 

apresentada e aceita pela FJF'O: 

10.2.4. Liquidação judicial ou extrajudicial} concordair7 Gt, aléncia da CONTRATADA: 

10.2.5. Transferência, no todo ou em parte, do objeto. deste Contrato, 

#ti.2.fi. Razes de írrter°esse poblico. cievidamorjte motivedas e jtistifiic;adas pela Administração. 

i0,3: Fica assegurado ã FJPQ o direito de cancelar o pagamento dos prestações virrrenda:5, no caso sle 

rescisão administrativa prevista na Lei '14133121. sem obrigação de indeni4ar a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PREViSÃ4 DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 

11.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários prnorios tia Fund ão José Pedro 
de Oliveira que custearão as despesas decorrentes deste ajuste. 

CLÁUSULA E)t^CtMA SEGUNDA DA VtNGU#.AÇÁO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. Os tf. nos deste Contrato vincula 
aprtàS" ritada pela Contratada, 

ti r i termos do .i`ditat, seus Anexos e da Proposta Comercial . 

42.2. Aplica-5e a este Contrato e principalmente a()5 casos Üi11iSSGS (3 tlisi5f34to I'ta Lei Federal E1r 14.' 33i21 E: 

suas alterações. barn +G4rno demais normais e regutamantos Municipais Estatuais e Federais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Integra npreseritt~ GorEírato, para todos os eleitos legais, u Anexo idc Edital da Li t;.~#. io„ ~_ ~-
apresertta.da pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES Dl; HAiBIl:ITAsÇÀO 

14.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato. todas as condições de habilitação e 
de qualificação exigidas na (icitação. 

14.2. Sempre que a FJPO exigir documentação cõrrsprobatr:iria de 
atender, 

s condições a CONTRATADA  tievera 

..... .r . . . 
R. Mwt~t. ASfânflc7t .N17 • f3rfaqur de Elar~n • • C.FPt~982•ï FS 

PliE3?t r9} 37A9•.72LTU r 4YcbsN.e hfl;.rs'r'.u►wW.!¡Lir:r,,nT:y : ixrcf sp fc)v br: 
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L..pUSUi..A OÉCIMA•Qti11NTA- DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICf7RRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção ã corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre efas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei n° 8.42gf1gg2j e a Lei n° 12.84612013 e seus 
regulamentos (em conjunta, "Leis Anticorrr< pção') e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e 
por seus sócios, admïnistradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 
por elas contratados e pelas partes anuentes. 

15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética 
•e conduta próprio, cujas regras se obriga. a cumprir fielmente. 

15.3. Sem prejuízo ria obrigação de ct: mprim~nto das nisposições de seus respectivos códigos de êtica e 
conduta. ambos os Participes desde já se obrigam a, rio exercício dos direitos e obrigações previstos 

neste Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou 
prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicas ou a pessoas a 
eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas. empresas elou entidades privadas, com o 
objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou dirédonar negócios ilicitamente e (ll 

adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupçio, 
corri o objetivo de prevenir atos de corrupção.. fraude, práticas ilicitas ou lavagem de dinheiro por seus 
sócios, administradores, colaboradores elou terceiros por elas contratados; 

15.4. A comprovada violação de qualquer dais obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão 

unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente. 

S cLAuSuLA DECIMA SEXTA. — FORO 

15.1. As partes elegem, desde jã, explicitamente, o Foro da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. 
Estado de São Pauto. para dirimir quaisquer questões que eventuafinente venham a surgir por força úu 
presente Contrato. 

E. por assim estarem justas .e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, feito em 3 (três! vias de igual teor e forma, para urn sõ e jurídico efeito. 

Campinas, 03 0V 2023 

F' Math Att~rr#rt.L A.tr + th  r3~►3r Gr}rttth s W SP • fP13Q82-7t?i 
isAb~ ~"._l13-d9_72Ou e VSEtsLüCvlr': hr:lr?Y::' UY'K f1,lüd.rrrt7,J;Fr:c("kY Sr to.'tir' 
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Ap. eoido Souza Campos 
Pr: sidente da Fundação José Redro de Oliveira 

~ 

edro de Oiiveira Souza 
Toureiro da Funthção José Pedrn de O3iveïra 

~ ~tw; ;~,, 

i.:t:iCiANA GONÇAtw~S bE CARVAi hiO NEVES 

E3TEMttNHAS. 
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CONTRATO 

E't.lNDA.ÇAO j()~E PEDRO DE CL1VEIRA 

TERMO DE REFERENCIA 

CONDIÇÕES GERAIS QA CONTRATAÇÀQ. 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de mão dé obra qualificada temporária, contptrsta por 
cinco (5) Operadores de Roçadeira e Motossérra, para auxiliar no viveiro de mudas, projeto de restauração 
florestal e maneio de áreas degradadas no interior elou Zona de Amortecimento da Area de Relevante 
Interesse Ecok Bico Mata de Santa Genebra (ARIE MSG) a ser coordenado pela equipe técnica da Fundação 
José Pedro de Oliveira, conforme descritivo abaixo. 

IIEt*lt ESPECIFICAÇÃO UNIDADE •QUANTIL1Aa.E. 
'1 Operador de roçadeira e motosserrista funcionário 
2 Equipamentos unidade 1 
$ V~.icuic: unidade t 

1 2. A atividade a ser contratada será diária e Objetivará: 

1.2t. Realização das atividades  do viveiro de mudas da FJPO, que envolve: coleta de sementes, preparo de 
substrato. atividades de produção de mudas, controle de mato-competição, adubação. etc.. 

1.2.2. Manutenção dos jardins da. sede e do bprboletário dá FJPO, que envolve: manutenção do paisagismo 
dos jardins, plantio de mudas.. controle de mato-competição.. 

1.2.3. A implantação do projeto de restaurarão que envolve; a. Manejo de espécies-problemas, como 
trepadeiras e capim, utilizando ferramentas manuais.e roçádeiras costa l •b. Revolvimento do solo: e. Abertura 
:a tinte de plantio e cova,•d. Plantio de espécies nativas; e. Condução de regeneração natural e V. Corte da 

omassa excedente. 

1.2.4. A manutenção das áreas em processo de restauração florestal, envolvendo a coroa das mudas, replanti+ 
roçada manual e com uso de roçadeira, condução da regeneração natural, corte de bambu para 
estaqueamento, etc. C-

1.2.5. Podas e supressão de árvores: que envolve a poda de galhos em asco de queda e supressão de árvores 
erre 'isco na área de visitação na ARTE Máta de Santa Genebra utilizando motopoda e motosserra, 

t'
1 . ;. 

1.3. O serviço deverá ser prestado diariamente, sendo 44h semanais, de segunda a Sábado, no interior da ARIE 
Mata de Santa Genebra e sua Zona de Amortecimento, localizada sua sede na rua Mata Atlântica, 447, Bosque 
de Barão Geraldo, Campinas-SP. 

R Mrtt3 Ntt3ntit;a. A7 • r{f: t3;tlçr; l~4'I'Atdtl • t.anitrinati -. S{' • ;:kPt:ils8l•7`z.: 
,zAi Jr:'v:;'t) • W,, t3soï-• ';tl >..l:.tv:w .F::,_;.:ntage,: rb•.i ,rr :o.' [„ 
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CON TRATO 

JNDAÇÃ:O josÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
1.4. A empresa contratada será responsável por fornecr um veiculo dc transporte, todos os equipamentos 
neeessârios para o manejo e equtpamentos de segurança, assim como a manutençao dc tais 
equípatrïaentoslveiculos, eonlerrne liens 1.5, 3:tá e i,1~ 

1..5. A CONTRATADA fornecerã um Veiculo de -transporte com as seguintes cararteristicas: um veicuk d ra, 
mínimo 2 portas em bom estada de conservação, ermo capacidade minima de transporte de 5 pessoas. O 
veiculo devera conter uma carreta para transporte dos equipamentos abaixo descritos. com engate acoptàvel 
que atenda as normas de transito vigentes (como. por exempto, sinalização, luz rl:e freio, placa). T sat veiculo 
será utilizado exclusivamente para o transporte dá equipe e dos equipamentos nas atividades objeto deste 
Termo de Referência e eventualrnente, em caso de emdrgãncia., poderá ser utilizada externamente a ZA de 
ARfE MSC. 

1.t~i. A CONTRATADA fornecerá o$ seguintes EqUr amcnto5 necessártos para w= maneio com os restàeetivos 
t~trantitat'tvtas: roçaduira costal (5y, facão (5t. frs€4e i;51, cavac~eira (5). enxada 5; enxadão (51. perfc}radR:r r.te :solo 
(1), gasolina, t1lPn: lámina para rcçadeira de qualidade corn garantia; ,:no quebra' (lámiria Faca disco `€o de 
rfVtQ€T1,. mE?tapt?da (3), tl7otflsse:'rí3 (2), lcrna, t2f tesoura G .p;7f2a. £tk?ritro outros ciL'tpar' tix~+s :'713ti G^~Sar a ¡ï r,1,3 

execução das atividades e manutenção diária das mágcnnas. 

L'. A CONTRATADA fornecera os seguintes Euuipamontos de segurança com CA: hr ne com proteção lateral 
ttpc ãrabe, w Was de proteção, máscara de prol cair) facial avental de couro, botas de borracha corri bico e 
palmilho de aço luvas (adequadas para usar Qt equipamentos como roçadeir+a e facãn_ ct fnn 1c ►' , R'e variueia e 
luva de malha com pigmento de borracha). perneira, protetor auricular, protetor sol :r. repelente, c:tmis a de 
manga tanga, calça de campo, sapato de segurança, jarhneira impermeável de Pvc cana beta acupiodr, 
pantarteiro (rara: trabalho de limpezã do rtatóy teridrt tdt plástico corn protc.ç<io latr:ral tiara abnger uus 
,mcionarios e€n dampw, calça de motassemsta dentre outros equipamentos rir oquranc are a 
execticão das atividades conforme detennina a NR 12. 

l.a A equipe CONTRATADA deverá ser composta por; Cinco (5'; Operadores legalmente habilitado para operar 
Reçadeira eMotosserra, sendo um (1 ) habilitado legalmente ccatli carteira de €rotor:rsta urra f 1 y com itrntirio de 
encarregado para realizarem üs atividades descritas no item 1,2 sob supervisão c7K:, coupe tecnica dtí I- P0 

t.3. :A F3PO no se responsabilizará por danos, perdas, furtos. etc. 
gt,ai:sgcrer equipamentos nas elepenclencias cia Fundação. 

a contratada opte por deixar/g:aarcbr 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA. NECESSIDADE DA CQNTRATAÇÂO 

2.1, Trata=se desnecessidade rotineira para a conservaçdo da Area de Relevante bateres 
Santa Genebra: 

Mata K~ ;3 ¿i(3tr~,(~j .\fC}:A ~~vi 

2.2..Consit.ran:3o o.tato da AR1E Mata de Santa genebra f MSC1 consistir em urre fragmento t1orc' tt t nota. o e 
relativamente pequeno (251 ha), somado aos impacto: provenientes da ação anirópica no entorno. gera 
desequilibrios nos processos ecológicos no interior da floresta, corno, par exemplo. o efeito de borda. 

2.3. Considerando que existem algumas céreas ;;o nntPriar da ARtE MSG que a fti{ierataundáncia de algumas 
espécie5 arr trepadeira e o principal fator Jï€nitartte f regeneração florestal, pois os maciços de trepadeiras t,br, 
recobrem ïf ãrea impedem o estabt:tïãcirtit:€1tf} tse"x c;spéc,ies r"}it)J sti+1:);artl.l3rrrás. .r3trav ~~-'s ii4.; efeito com1}i!'i6Clo de 
impedimento mecânico e interceptação da tuRrincssiclade incidente. Fm suma. mesmo ndo tendo no izistú.=ico tf 

R Mala Psittn4rR:a: +#A7 s~asY~~«~ sSr~ r~3i~x.r (áe.iatdn. rr c, 'n3s. _. :SP r.0 
iSA43Y t1H! aT4SJ-.72Gfi • WcxGSilr hllJ)s'l..w•ri,V fjp r~Ch :) &¡i s 
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uso intensiva do sota e estarem próximas a propágulos de sementes, essas áreas perturbadas estão com seu 
processo de auto renovação comprometido e necessitam de um manejo especifico para a restauração 
ecatógica. 

2.4. Considerando que as ações d manejo visando a restauração florestal e ã minimização do efeito de borda 
são tundamentais e devem ser cor stantes para a manutenção das populações das espt ctes remanescentes 
em fragmentos florestais isolados corno a MSG que estão sujeitos a problemas estocásticos, de ordem genética 
e demeürática. que podem comprometer a biodiversidade toca€. 

2.5, Considerando que, corn o intuito de minimizar a efeito de borda da ARtE MSG, existem dais dispositivus 
leyais vigentes. o Plano de Manejo da ARIF Mata de Santa Genebra fput)ticado peia Portaria ICMBIO ra° 
$4/2010, alterada pala Portaria ïCMBio n° 30112021) que estabelece uma Zona de Adequação Ambiental, na 
qual ações de restauração florestal devem ser realizadas, visando a conservação da UC; e a Resolução do 
C ONRLPACC n 65106 quer prevê a implantação de barreira contra o vento no entorno da Mata de Santa 
Genebra. 

2,6, Çonsitierando essa necessidade de manejo da ARtE MSG e seu entorno e que a FJPO não dispõe de 
pessoal sulicic;nte para realizar todos os U'atalhos necessários a fira de restaurar os processos ecológicos em 
desequilibrio por meio de manejo florestal, tem sido previsto nos Planos Plurianuais. FJPO um programa 
especifico para dar continuidade a restauração dessas ãreas, somando hoje 28 ha de áreas em processo de 
Restauração Fcológrca. 

r;t;s;,sidt;rtanGo cruF:•c=3tajeto dFzaÈa contratação teve continuidade rira PPA 2022?2t?25, que foi prevista a 
ar;i:~ s M?nt"sle é: 3.+"t7te,;ãL' Mí9t?P.ft1 C,is AR/E Male?t de Santa Ge17G'b!'el tF n1C;.tía de manejar 1 t'}G2 de ár'í  t)C1r t3rin. 

2. . io(? si lferar'i(io ,7;ze, atualmfejtte. existem 1.8 h`s2 tie areas em processo df.' restauração ria ARtE, que 
necr:ssitarn constantemente de manutenção até que atinjam a autossustentabitidade. A manutenção do.s 
nlan+,ios nessas áreas já manejadas á fandamentat para o sucesso do projeto de restauração florestal, a fim de 
=1~r3 st= ner..,er (a trabalho já realizado. 

2.L Considerando que as atividades desenvolvidas no campo apresentam alguns riscos de acidentes (picada 
e cobra, idente corn roçademra, acidente corn faio; etc.) e as ãreas n que os trabalhos serão 

uesenvu visos não, são tão próximos ã sede da FJPO: A ARtE MSG apresenta J km de perímetro e como 
Drecauç c é importante que a equipe tenha a sua. disposição um cerra para caso ocorra algum acidente em 
campo, a vrititua seja socorrida o mais rápido possivel. Para a FJPO deixar um veiculo em tempo integral em 
campo acompanhando as atividades da equipe a ser contratada teria que disponibilizar também um funcionário 
legalmente habilitado para dirigir. As demandas: atuais da Fundação inviabilizam a disponibilidade de um 
funcionário e de um veiculo em tempo integral nas atividades de campo (como. por exemplo, o binlogo que 
acompanha as atividades ou um motorista), sendo, foranto importante que a empresa contratada di-sponibitize 
noa v&tculo para a realização das atividades.

r 

2. : C.:,nsiderardo que a necessidade da contrataçào se intensifica no penedo de estiagem, ápoca de alto 
'isto de incêndio que se iniciou no. dia 01 de maio de 2023, não podendo a FJPO ficar sem contrato do objeto 
supradlado. Os riscos de incêndios florestais são frequentes, necessitando a manutenção dos aceiros e trilhas 
constantemente, que somam mais 4.5.ha de área. A não manutenção das trilhas e aceiros coloca em sério risco 

conservaçãõ da ARtE Mata de Santa Genebra.. 

~ 

iT itiAl t Atr~ro ~, ~, 4? . y . :;irar. ti £3uzt vt• •~Idis . - si' r t,GP33i R2-75`, 
TE3? 37O.72  r 1Nt:t>Aef ' tt,;.:; ,..~.tw r¡y F'' 7ï r hr. 
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JND.AÇÁ,O JOSÉ PEDRO DL OLIVEIRA 
DESCRIÇAO DA SOLUÇÃO COMO UM .[ OL'0 CON SIDLRADQ 0 CICLO DE VIDA DO 08JET0 E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

. A fim de realizar a manutenção dos 28 ha, áreas em processo de restauração, e a implantação de prnjeto 
de restauração em 1 ha por ano, deverá ser realizada a contração de mão de obra especializada. objeto deste 
t^errio de Referência, e reahzar a compra de insuetos, como adubo, terra vegetai e materiais para o viveiro de 
mudas. Os insumos já foram adquiridos conforme processos FJPO.2022.00000333.43 e FJPO.2023.Ot1000009- 
33, não necessitando de nova contratação para a execução do contrato objeto do presente Termo. 

4, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1, A contratação não gera impactos ambientais, e sim visa a conservação da ARIE Mata dc Santa Oonr'h a, 
com a manutenção de áreas degradadas inseridas na unidade de conservação. 

Perfil da Equipe a ser Contratada: 

&2. Para a execução do serviço, a empresa deverá disponibilizar uma equipe formada per profissionais 
qualificados com experiência nas atividades correlatas ao presente termo de referência, envolvendo.. mais 
especificamente, em projetos de restauração florestal em .áreas florestais. 

4.3.0 rt+ncionário com a função de encarregado deverá ter o perfil de liderança sot; a equipe em campo, e além 
de administrar as atividades em tempo integral no campo. também irá realizar as atividades descritas no item 
"1,2' 

4,4, A equipe contratada terá como meta: 

4.4.1. A implantaçáo do projeto de restauração florestal de 1 ha em 25 dias úteis; 

4.4.2. A manutenção de área em professo de restauração florestal de 1 ha em 10 dias úteis; 

4.4.3. Manutenção de aceiro de 4;5 ha em 6 dias úteis, 

4.8. No caso de dias chuvosos ou que o clima inviabilize a atividade de campo. os funcionários deverão realiz~3r 
atividades alternativas correlatas que apoia o objeto deste termo de referência, como limpeza de 
equipamentos, de EPl's, etc. 

4.6. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas e por fornecer os equipamentos 
necessários para o manejo e equipamentos de segurança, assim armo a manutenção de tais equipamentos, 
além das licenças necessárias e certificados pertinentes a execução dos serviços. 

4..7. Todos os equipamentos descritas no 
CONTRATADA, 

tens ° 1.5, 1£ e 1.7' estarão sob •resportsabthdade da 

Ft,ir~trtfa, d+CT r Bos.Cruc: tte SpzrTn Ger*th . P w trEnt:Sfjg2..l5S 
r:".M1fit3X (.r)) 3744-72tI0 s https .•:»•ww f/ft sp gc'v hr
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4,8,Todos os equipamentos descritos no.item "1.5. 1.6 e 1.7" deverão estar legalmente cadastrados e 
regularizados pelo órgão competente, quando pertinente, atendendo a NR-i2 e demais dispositivos legais 
vigentes. 

4.9. A CONTRATADA deverá prever toda a logística necessária para que não falte combustivel, óleo. 
equipammentos para a execução do objeto deste i'ermo de Referëncra; 

4.10. A CONTRATADA deverá apresentar o Certificado que Habilita o operador de roçadeira e Motosserra para 
exercer tal atividade, conforme NR-12. 

411. A CONTRATADA deverá apresentar a CNN que habilita o funciprrãrìu a dirigir o ve:cuto fornecido pela 
empresa. 

4.12. A CONTRATADA deverá apresentar a documentação regularizada do veículo a ser fornecido pela 
empresa. 

4.13. Indicar e manter, desde o inicio até o término da vigência do CONTRATO,.. na supervisão 
técnicoiadministrativa dos serviços, profissional investido de poderes para representar a CONTRATADA em 
todos os ates que se relacionarem corn a prestação do(s) serviços) contratado(s). o qual deverá comparecer 
na sede ciar FJPO a cada 15 dias.no inicio ou final do expediente (entre ás 8h e 9h ou 16h e 17h). para 
rs=a t a1`r~O de reunião corri os funcionários para acofT;panhamentn das atividades; 

4.14, A CONTRATADA deverá substituir, de imediato: seu representante ou empregado(s) em caso de falta ou 
cuja conduta, a juízo da CONTRATANTE, se mostre inconveniente ou inadequada á perfeita execução dos 
serviços; 

4.15. A CONTRATADA responderá por danos e avarias que venham a ser causados por seus empregados ou 
prepostos. a terceiros ou a próprio, desde que fique comprovada sua responsabilidade; 

4.16. Quando da assinatura do contrato e. se for o casa anualmente, deverá a contratada apresentar seu 
Programa de Controle Médico e Saúde Operacional * PCMSO, conforme disciplina a NR 7 da Secretaria de 
Segurança e Saúde do Trabalho, bem como o seu Programa de Gerenciamento de Riscos —PGR, nos termos 
da NR 9 da mesma Secretaria 

1,17. Devera a contratada apresentar Laudo Técnico de Controle Ambiental do Trabalho — LTCAT. nos termos 
do art. 56 ¡da Lei nü 8.213/91 com redação dada pela Lei n° 9.528197. 

4.18.0 PCMSO, PGR e LTCAT dever o contemplar especificamente ú local de execução do serviço objeta 
deste Termo de Referência (in síWl 

lndicaç de marcas ou modelos (Art, 41, incisa I da Lei n° 14.133, de 2821). 

~lo se ~plic.i:. 

Ì13 ~xtc~is#lctu CfQarrrastr~ 

R A4:kt:i %srf¿ii7Yfi`. •447 • E3n.trür; : , !1•:IEtSr. GpcaÌi7i; • +:atatpt - !' ?}$'~. tint' ei-` r CL 3'W?.
riCi) ;i'Td9-7?CiV . iRl. :+fir trí!^v':, .4::Wi¡ st. . ., br. 
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Nau se aplEca. 

Da exigência de carta de solidariedade 

Não se aplica. 

S'ubcontratação 

#.19. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

~• 

4,20. Não haverã exigência da garantia da cbntrataç, ç dos artigos 96 e seguintes tia Lei «14 133,  de 2021. 
petas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. Q prazo de início das atividades será de até :20 (vinte) dias corridos., contados a partir da data i;: assmatur~ 
do contrato, 

5.2. Caso não seja possível iniciar a atividade, a empresa deverá comunicar rts razões rfsper:tiv'.s *n

menos 15 (quinze} dias de antecedência para que gki&quer pleito de prorrogaç o de pr tzu seja analia dc=, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força mãior.. 

5.3. As atividades serão sediadas nº endereça: Rua Mata Atiántica, n°447. Bosgue de Barão, Campinas—
SP, CEP: 130a2: 755) horário comercial das 9h as 17h de segunda a sexta-feira. 

Garantia, manutenQão e assistência técnica 

5,4. A empresa fornecedora deverá comunicar ã FJPO, por escrito e tão logo constatado problema e 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências a cabiveis. 

5.5. A empresa fornecedora deverá entregar o ot eto sem qualquer Onus para a Co N R RATANTE: c.s,ar, o 
incluida no valor do pagamento todas e quaisquer despesas. 

r 

R Ma AtIAnl4ca. 447 • dM t3atrn Geraldo • --- SP . CF f, 13f1R2-7S 
PA6X t13.) 713.77nO r. http::"J-~www lfppsenle,7er,echra sp ;gar k~• .

S 

S 



t s~~ `fNt~ itf 

CONTRATO 
FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE C)trIV~.~IFiA 

5.6, A ernpresa fornecedora deverá indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa 
advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus propostos 
á CQNTRATANTt ou terceiros: 

5.7. A CONTRATADA será responsável pela Manutenção dos eguipamentos1veiculo sob sua responsabilidade: 
todos os equtpameftostvetculo deverão estar em boas condiçôes de uso, e qualquer problema em seu 
funcionamento deverá ser solucionado (trocados ou consertados) em um prazo máximo de 12 horas sob 
responsabilidade da empresa contratada. 

Atividades de campo 

E . Manejo de espécies-problemas. 

Gramíneas forrageiras 

Os trechos cobertas par gramineas forrageiras deverão ser roçados, com roçadeiras tostais, eïou arrancadas 
peta raiz a fim de diminuir a massa vegetal. Apôs. esta operação. deverão ser abertas as linhas de plantio, corn 
cerca de I metro dc.iargurG . através do uso de enxadas. D material resultante da abertura das linhas de plantio 
~trlder Ser empilhado nas entrelinhas. Não é_ permitido..o uso de herbicida no interior da área. 

Corte de  indivíduos arbóreos 

Os indivíduos arbóreos que caírem nas vias de acesso deverão ser cortados visando a desobstrução rias áreas: 
além das individuos pertencentes a espécies exóticas invasoras de porte arbbreolarbustivo deverão ser 
suprimidos (corte raso). A classificação como exótica invasora deverá ser téËta de. acordo com a base de dados 
nacional de espécies exóticas invasoras, 131 Brasil, disponibilizada peto Instituto Hórus de Desenvolvimento e 
Conservação Ambiental #2013;. 

Os bambus deverão ser cortados e as toucekas raleadas em sua volta, para minimizar a sua propagação e 
pcnnitir o 8stabe1ecirrtento das esp cies arbõrcas regerierantes que irão sombrear e área. Nas áreas em que 
possível a er,trada de maquinário adequado, os bambus deverão ser arrancados pela raiz. No caso da retirada 
do bambu pela raiz, o rnateriat residual ae bambu em excesso devera ser retirado da área de reslauraçto 

Trepadeirasçïp

Was área onde há média/alta densidade rte indivíduos arbôreas dominados por trepadeiras em 
h:perahimdáncia deverá haver o corte restrito das trepadeiras de modtr a desobstruir as árvores. O corte restrito 
úe trepadeiras consiste no corte manualfsemi mecanizado das trepadeiras que comprometem o crescimento 
normal das árvores no locai, utilizando facão, foice, motopoda, roçadeira e outras ferramentas, sendo cortadas 
senie ao soim e a 2 ni tro de altura não devendo scrretiradas de cima da copa dos indivíduos arbóreas de 
indo a evitar danos graves ás árvores preservadas. 

Nos trechos sem regeneração natural significativa e dominados por trepadeiras e arbustos escandente; 
niparabundantes a operação de limpeza inicial das trepadeiras poderá ser feita com o uso de roçadeiras. 

5,g. Revolvimento do Solo: Após o mane)o das espécies-problema deverá ser realizado em parte da area 
manejada, o rev,olvimento do solo para estimular o banco de sementes do locai. Esse revolvirnento devera ser 

il iltatl Attx3r<tït:a. 447 • r quN cic< Hariio Gt:r!kia . trci~rrp.tt w,i' + íïCPl:iít62-~5`~ 
r'Arsx ;1S <J-P:'ptt • 4ü hffu5::' :j{.à1ti:., ):.º;jCttr.t:r;t S¡x _rUv.br. 
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feito manualmente - com enxada ou outras ferramentas não mecanizadas - revolvendo o solo a ao menos 10 
cm de profundidade. 

5i0. Abertura das linhas de plantio e cova: As covas deverão ter aproximadamente 40 cm de diâmetro e 40 
cm de profundidade: 

5,11. Plantio de espécies nativas - Adensamento e enriquecimento: O manejo e plantio cia irra :teitradadu~ 
resultam em uma área de recuperação muito heterogênea. diferente dos plantios c7nvr:~ncionais de 
reflorestamento constantes e lineares. As mudas e os insumos necessários para a implantação do projeto ~raio 
disponibilizados pela Fundação José Pedro de Oliveira e respeitarão o disposto no Plano de Manejo da ARtE 

512. Condução da regeneração Natural. Durante as operações de manejo de espécies problema e plantios, 
deverão ser preservadas todos os indivíduos arbóreos nativos regenerastes no local maiores que ` um j metre 
de altura. Eventualmente. plântutas e mudas pequenas nas áreas dominadas por trepadeiras e arbustos serão 
suprimidas, no entanto, deve haver uma inspeção prévia nas áreas corn o tïrn dc identtfcar, rarc3rr c; coroar 
plantas regenerantes antes do manejo. 

5,1 3. Corte da biomassa excedente: A biarnassa excedente do manejo deverã ser cortada para facilitar a 
regeneração das áreas. 

5.14. Recuperação de rios e lagos: as trechos que rios e lagos encobertos por espécies de grr;rnineas e de 
taboa deverão ser manejados, a fim de preservar os cursos d'ãguas existentes na UC r seu emalou. 

5.15. Atividades do viveiro de mudas: O trabalho envolve todas as ações necessárias para. a manutenção do 
viveiro de mudas.. atem das atividades descritas abaixo: 

Coleta e beneficiamento de sementes - As sementes poderão ser coletadas no solo ou na própria árvore 
dependendo das características do fruto e da semente. Pare o beneficiamento das sementes sí3o apicada 
diversas técnicas de acorda com o tipo de fruto e da semente para facilitar a germinação. 

Prepara de substrato - Preparo do substrato adequados para serem utilizados em tubetes e saquinhos. 

Semeadura - A semeadura será realizada nas sementeiras e posteriormente sera passado para os tubetes ou 
saquinhos. 

l~epicagem - As mudas na sementeira, ao germinare atingirem urn tamanho aceitável - em geral. I Cm e 
com 2 a 4 pares de folhas passam pelo processo de repicagen. A repicagem consiste no pranedimenlo 
cuidadosa de transferência das mudas mais saudáveis da sementeira para as tubetes ou saquinhos ptastc.os 
nos quais as mudas passarão pela fase de crescimento. 

Adubação das mudas - A adubação das mudas ser, .realizada no ,cui 

cobertura). 
n follk,s de Gase e de 

5,16. Manutenção dos jardins da sede e do borboletãrio. Realizar todas as atividades necessárias para a 
manutenção das jardins situados na sede e no borboletãrire da FJPO. 

5.17. Manutenção de cercas de. plantios: Realizar as atividades necessárias para a m mutenç o do cercarnento 
das áreas de plantio. 
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FUNDAÇÃO JOSE i'LUCzO r~)E OLIVEIRA 
5.48, Poda de galhos e supressão de indivíduos arbóreos: Realizar a poda de galhõs em risco e supressão 
de árvores em risco respeitando a Norma ABNT NBR 16246-1 - Florestas Urbanas —Manejo de Arvores, 
arbustos e outras plantas lenhosas, O diagnóstico das árvores será realizado pela equipe técnica da FJRO. 

6. MODELO DE GESTÃO D© CONTRATO 

6.1 .O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso. de mensagem eletrônica para esse fim. 

6..3.O órgão ou entidade poderà convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscalQsi do contrato.. ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117. caput). 

6.5.O fiscal têcnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os mentores resultados para a Administraçãc_ 

6.6, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas ã execução do contrato, com. a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. {Lei r 0 14.133. de 2011, art. 117, 1 

67. tdentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correcão da execução do contrato, determinando prazo para a correção 

6.8. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sara competência, para que adote as medidas necessãnas e 
saneadoras. se for o caso. 

6.9. Nb caso de ocorrências que possam inviabilizara execução do contrato nas datas aprazadas. 
técnico do contrato comunicará o feto imediatamente ao gestor do contrato. 

6.10. O fiscal técnico dõ contrato ;comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, ú término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou e prorrogação contratual. 

6.11.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho. a pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatónos pertinentes, caso necessário. 

f"i. . Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
:ativeis, quando iltrnpassar a sua competência: 
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6.13. Q gestor do contrata coordenara a atualização da processo de acompanhamento e fiscalizada do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ardem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrata para tiras de atendimento da 
frnahdade da administração. 

6.14, 0 gestor da contrata acompanhara a manutenção this condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem a fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6. t5. Q gestor do contrato acun;panharã cia tegìsti.os realizados pelos firscais do contrato. Lie totl;~s a4 
ocorrëncias relacionadas a execução do contrato e as rr~Pdidas adotadas, informarsdo, se for o caso, ã 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins dc aplicação do sar+çë:es. a ser conduzido pela comissão de que trata o art. ?53 da 
ï:ei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor c,nm competóncia para tat, conforme o caso. 

6.17. a fiscal administrativo do contrato comunicará ao restar do contrato, em tempo hábil. o término tio 
contrato sob sua responsabilidade, corn vistas a ternl estiva renovação ou prnrrrçação contratual, 

6.1.6.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham tustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

7. CRITÉRIOS QE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7,1.0 recebimento definitivo ocorrera a contar do recebimento da .nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente peta Administrarão, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

7.2.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, p«r 
igual perlado, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

1,3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto.. quanta á dimensão, qualidade e quantidade. deverá 
ser observado o teor do ar! 143 da Lei n° 14.1;3. dr: 2021, comunicando-se a empresa para emissão de Nota 
fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do abjeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.4, 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências 'na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitiva. 

.5.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solide 
da serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da contrato. 
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7.6.O pagamento será efetuado 30 {trinta} dias após q aceite da Nota Fiscal/Fatura 

71. A Fundação José Pedro de Oiiveira se reserva ao direito de rejeitar no talo ou em parte os serviços 
prestados. se em desacordo com os termos dessa contratação. 

1.8. Após a prestadoo dos serviços ou mensalmente, a empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em 
Reais. 

..a Da fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar. 

a) Fune}açio José Pedro de Oliveira 

Rua Mata Atiántica, n°447, Bosque de Barão, Campinas—SP,. CEP 13082.755. 

CNPJ: 52.350.980/0001-5t~ 

b) Indicação dó material, quantidade, valores unitários e totais 

c¡ Protácolo n° 

d Contrato n"' 

r .10. A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros. 

7.11.. A FJPC terã o prazo de 0.5 {cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada. 

7.12. A(sl fatura{st aprovada(s) sera(ão) paga(s). no. praza de 30tnnta) dias, a contar do aceite da Nota 
Fiscal/Fatura rela FJPO. 

7.1 3. Nenhum pagamento ser r efetuada ã CONTRATADA enquanto estiver pendente. de tiquidaçào qualquer 
obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual. 

7.14. Como liberalidade, a FJPQ poderá efetuar crédito em conta corrente.bancãria da empresa 
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito. 

7,15. Caso se aplique, serã retido do pagamento ã CONTRATADA, a aliqudta do ISSQN da Prefeitura 
Municipal de Campinas correspondente ã atividade da empresa. em atendimento á Lei Municipal n° 12.392105 e 
alterações. 

f. 16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstánc•ia 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após•a comprovação da regularização da situação, sem ónus ao 
contratante: 

,17. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consuita an-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

.Ma AtEàni; . 447 • Eìosg.ue dc 8arãv Gerafdo + c.~sttpn ~s; .. SP • C~F+13UB2-?55 
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou ã documentarão 
mencionada no art. 6$ da Lei n°14.133, de 2021. 

~ 

7.18. A admimstração deverá realizar consulta ao SICAF para. a) verificar a manutenção das condiçôes de 
nabìlitação exigidas no edital: b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no ãmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Publico, bera como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

7.19. Constatando-se, )unto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo praza, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos ôrgos responsáveis peia fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimpléncia dc 
contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pert+cientes e necessários para garantir o recebirneentá de seus créditos. 

72l. Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as raacdidas necessárias ã r 7scissc contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadüs normatrnente, até que se decide 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

aa. FORMA E CRrTÉRLO5 DE SELEÇÃO DO FORNECEDÓR 

Forma de setecao e critério de julcarrtento da Droposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio de processo de licitação na rnrxdalidade PREGÃO em razão do 
valor, conforme art. 29, da Lei Federal 14.133/21. 

Exip ncias de habillttação 

6,2. Pará fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.2.1,Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que por força de lei, 
para fins de identifiicaçeo em todo o território nacional; 

8.2.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Comercial da respectiva sede; 

tenha validade 

8.2.3.Microempreendedor Individual MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
C MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio https:iwwv►'.gov.br/empresas 
e-negocias/ot-br/empreendedor; 
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8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SW ou sociedade identificada corne 
empresa individual de. responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ata constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registra Público de Empresas Mercantis, cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores; 

h.•1. Sociedade simples: inscrição dc ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede acompanhada de documenta coriprobatdrio de seus administradores; 

a.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou ernpresãria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Publica de Empresas Mercantis onde opera, corn averbação no Registre onde tern 
sede a matriz 

&6, Sociedade cooperativa ata de fundação e estatuto social, corn a ata da assembleia que 
devidannente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas 
sede, além do registro de que.trattia o art. 107 da Lei n°5.764. de 16 de dezembro  1971. 

aprovou, 
a respectiva 

8.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçOes ou da consolidação 
respectiva. 

Hab  tu, kisLal, social e trabalhista 

8. t. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, 
cnnforrrte o caso; 

8.9 Prova; de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional PGFNL referente a todas os créditos tributérios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02 
de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

t3.itt. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

t _.i 1, Prava de inexistência de débitos inadimplidõs perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
ceu1dão n(,yativ t ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Gvnsolidaçáo das Leis d 
Trabalho, aprovada peio Decreto-Lei n G 5.452. de 1° de maio de 1943: 

8..2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou .Municipal retatwo ao domicilio ou sede do 
fornecedor. pertinente: ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

$_13. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual ou Municip& dc• domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
i .itivizade c!n cujo exerciclu co(ltrata ou concorre, 

~ 

i 

lT 
3i& Caso n fornecedor seja considerada isento dos tributos Estaduais ou Muliicrpais relacionadas ao obÇta .
contratual deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei,. 
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FUNDAÇÃC JOSI~ PEDRO DE O[-1)ti'EIRA 
8.15.O fornecedor enquadrada gamo microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.16. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sita participação na licitação (art. 5°, inciso li. alínea `c da 
tnstrucão Normativa Seges/ME n° 116, de 2021). ou de sociedade simples; 

8.17. Certidão negativa de falénca expedida pelo distribuidorda sede do fornecedor - Lei ntr 14.133. de.2021 , 
art. 69, caput, inciso U); 

8,18. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvéricia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores á 1 ;temi. 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial. demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) tilámos exercidos sociais e obtidas pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

#- Liquidez Geral (LG) _ (Ativo Circulante * l rï:Yatizr,vel á Longo Prazo )1(Passivo Cir{,iElai;tk, * P,tss+vo Ndïi 

Circulante): 

ti - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total} I (Passivo Circulante Passivo não Circulante¡; e 

lit - Liquidez Corrente (LC) _ (Ativo Circulante) t (Passivo Circulante). 

8.19. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será exigido para fins de habilitaçc 
(capital mínimo) QQ [patrmmõnio liquido rninimo] de  . % [ate 10%] do [valor total estimado da 
contratação) Qt1 [valor total estimado da parcela pertinente] .JMM 11. 

8.20: As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65. §1°). 

8.21. U balanço patrimonial, demonstração• de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída tia menos dc 2 (dois) arfes. 
(Lei n° 14.133, de 2021. art. 69, §6°) 

QuaGficacao Técnica 

Ná c;  sn aorif. *. 
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FUNDAÇÃO JOSE PEDRO DE 
ESTIMATIVAS pQ VALOR DA CONTRATAÇÃO 

;VE1RA 

91. O custo stirrado total da contratação de RS 6(~.0.6Q0,00: {seiscentos mil reais). 

1t.'•. DOTAÇÃO fJFtÇAtViENTA.REA: 

101. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão á conta da dotação orçamentária 
seguinte 

Unidade Orçamentária: 6f461-Fundação José Pedro de Qiveira 

Programa: Fortalecimento da Fundação José Pedro de Diiveira 

Açoro: Manojo c Proteção - Conservação da ARIP Mate de Santa Genebra — 1&54t3Q26J246 

Elemento econômica. Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 339039 

~ 
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ANEXO 11- TERMO DE GIENCIA E DE. NOTIFICAÇÃO 

(Instrução Normativa n 4111.2020 Resoluçâo n° 1112021 do TCESP. 

CONTRATANTE: F(JNDAÇÂO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
CONTRATADO: : LUCIANA GONÇALVES DE CARVALHO NEVES 
CONTRATO N° 0212023 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra qualificada temporária, 
composta por cinco (5) Operadores de Rocadeira e Motosserra, para auxiliar no viveiro de mudas. 
projeto de restauração florestal e manejo de areas degradadas no interior elou Zona de Amortecimento 
da Area de Relevante Interesse Ecológico Mata de Santa Genebra (ARTE MSG) a ser coordenado pela 
equipe técnica da Fundação Jose Pedro de Oliveira,, 

Pelo presente: TERMO, nós,. abaixo identificados. 
1. Estamos CIENTES de que: 
sa) n ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sia execução cont►{atual. 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pauto, cujo trâmite 
processual ocorrem pelo sistema eletrônico; 

o) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista .e extraindo cópias das manifestações de interesse:
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrômco, em 
consonância com o estabelecido na Resdlução n°0112011 do TCESP; 
alõm de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e decisões que 'v erenl a ser tomados. 
relativamente ao aludido processa, serão publicados no Diãrìo Oficial do Estado, Caderno do R~der 
Legislativo, parte do Trihimal de Contas do Estado de São Paulo, em cofforimdade corn o artigo 0n da 
Lei Complementar n° 709, dc 14 de janeiro de 1993, inictando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

di as informações pessoais dos responsáveis. pela contratante e interessados estão cadastradas no 

múdõlo eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP -• CadTCESP', nos termos previstos nu Artigo 2;_ 

dias Instruções n°0112020, conforme "Deciaração(ões) de Atualização Cadastral' anexa (s`i: 
e) ë de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

0arno-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pubiicaçáo: 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

apinas, Q 6 t!OtJ. 2023 

I`v Mata A-ï:t • f3ara^ Grrryld Cair.}, rrr,1' i=' • . EP?3f182 'S' 
PAa3JC t , -; 374g_:2C}(1 •:Me:tt::;:fv hítt" ,  •' wrtw frP[: ; J;..s: /ir. 
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CONTRATO 3 

DEJ NDA.~Ã~~ ~ ~ :~SE PEDROPEDRO~ C~LIV EI:T~:A --- _-  

AUTORIDADE MÁXIMA OQ ÕRGÃQlENTIDADE: 

Nome: Aparec t#o 4,►uz{z Santos 

Cargo: Presidente 

CPF: 622.356.4$9-9i 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Name: Aparecido Souza Santos 

Cargo: Presidente 

CPF: 62235t489-9i 

Assinatura: .._.-.._... ~ .._ 

Nome: Jnsé Pedro de OF eira Souza 

Cargo: Tesoureiro 

CPF: 941.899.438-00 

Assinatura: 

Peta-contrateda: 

Nome: Luciana Gonçafvez de Carvaiho Neves 

Cargo: Sócio-administradora 

CPF. 34 t _! i 7.t9ó- t r 

Assinatura:

ORDENAUCR CE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Name: Aparecido Souza Santos 

Cargo: presidente 

CPF: 622.356489-91 

Assinatura:

~ 

J. 
R Atata AI t,1; . a~z • 3o5tiu dr. €3ar~n Gr•ratrlo • t:.~mpinas ._ SP • CEPt38H2.75? 

f+Ae 19i Z7d9.720i3 . WS:t. ;rri ;.rtt?S frwww .•.:no t:• .ta: hr 
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SANtA 3fMl<rl~i~ 
CONTRATO 

FUNDAÇÃO JOSE T'I=.DRO M:; OLIVEIR

GESTOR(ES) Do CONTRATO: 

Nome: Laís Santos de Assis 

Cargo: Bióloga 

CPF: 345.617.688-O7 

Assinatura: &QLAbOP  eI1 c 4 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Thomaz Henrique I3arreii~ 

Cargo: Biólogo 

CPF: 278587.86$-0 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONS~(áVEIS (a): 

Nome: Carlos Roberto Berlamino dc 
Cargo: Assessor Executivo 
CPF: 150.331108-05 

Assinatura. 

Nome: João Batista Meira 
Cargo: Diretor 
CPF: 778.08í.â58-00 

Assinatura: 

Nome: Sabina Kelly Batista Martins 
Cargo: Diretora 
CPF: 324.043.008-81 

Assinatura:

Nome: Marcelo Bernardino Polien 
Cargo: Diretor 
CPF: 137,621.478-41 

Assinatura:

R~teta AttSntir,a, 44' •G#n; ~ci . de ~5 ~r ir t~FrMNin • Ca rrU:rsa - SP • :Er 
P ;\flY.: it9a, 3~{ ..y ~. ~?1S' S'z:'a.et.• hFosaaiJ S¡t 7p ,.

~ 
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CON TRit'i() 

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
Nome; Cristina Mayumi Irai 
Cargo: Contadora 
CPF:143.480118-77 

Assinatura: __-__--

v Termo de Ciência e Notificação elou Cadastro do(s) Responsável(is ceve identificar as pessoas iisicas 
que tenham concorrida para a pratica do ato juridico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes: de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos ticitatõrios: de responsáveis par prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacianadõs a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese ae prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles jã arrolados 
como sutãscntores da Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação especifica. (inciso 
acrescido pela Resolução ri 11/2021) 

~ 

~~: 
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